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4" ADlTtYo Ao cot{TRATo ilo 0iÊ0íT, FARA A REÀLtzAçÃo DÊ EsrÂGto e eonces*Âo DE BoL*A
nr rsrÁçn A E§TUDÀHTE§ euE, EilTRE sr, ceffigneru a cÂm*nn MUilsrpAL rlE cAJ*HrAR E ü

cE!'rTRo üE rr{TEsRÂÇÂo emrn=§Â.Esc0l-â . üEE.

Á CAMARA HUt'lfrlPÀL DE üAJAMAR, pessoa jurídica e r*spectiva qualificaçâo, inseriia n* ÇNPJ nÊ"

51.447.472íÜfl01-28, neste ato representada, pelo Presidente, §enhor §ÂUL0 ÂruDtRS0N RüDRIGUES, siio
a Avenida Proíessor Walter Ribas de Andrade, no. 555, Baina Ceniro, CEP *7752-SüS, cidade tajamar,
Estado de §ã* Pauls, doravanie denominada COf,lTRÀTAl-tTE e o CENTRO DE |§TEGRAÇÂO EMPRESÀ
E§COL& - CIãE é uma assaciação filantropica de direita privado, sem fins lucrativrs e de fins nãa
eccilômícss, beneficente de assistência sociale reconhecida c*mo utilidade pública, sediada à Rua Tabapuã,
540, ltaim, CEP 04533-0*1, §ãÊ Paulol§P, com inscrises no CNPJIMF: §1.§0ü.83S/üü01-55. Estadual no

11 1.554.2§2 .117 e Municipal no 1.121.3 3* e com LJnidade de üperação em Barueri, na Rua Benedita Guera
Zerdron, 57, CEP:06ü1-190 ,Centro inscrita no CNFJ/MF no.61.600.839.0üü3-17, neste ato reprcsentads pelo
seu §uperintendente Nacional de Atendimento Senhor Luiz Gustavo Coppola, brasileim, divorciado, poúad*r
do RG ns. 1S.45S.ü46-8 e CPFIMF no. 07§,443.238-99 doravante densminados CQIITRÀTÀDÀ, tendo em vista
o dispostc na Lei ng 11.788, de 25 de setemhro de 200$, e n0 que couber, a Lei ns 8,fi§S, de 21 de junl'ro d+
1S§3, celebram entre si este Termo Aditivo, de acordo com 0 estabeiecida nas cláusula* e condiges
seguintes:

CL,{USUU 1a - Da vigâneia: O prazo de vigência fica prcrogaria por 1I {doze} meses, ou seja, at*
1S104/2022.

CLAU§tlLA 2" - Do valor: A Contratante efetuará, nrensaÍmente, ao CIEE, a contribuição no vator ds R$
71,S0 isetenta e um reaisJ, pr estagiário/mês, eantratado aa abrigo deste Çontratç, e ativ* ns banco de dad*s
do CIEE.

CL"AU§ULÀ 3'- Da dotação orçamentária: ü Valor gl*hal do presente ç*ntrato, estirnads para 12 {daz*i
mÊses de vig*ncia, e de R$ 182,0ü0,00 {cenio e aile*ta e dois mil reais}, parêrn o ingresso de bolsistas serà
efatuada ao longo do tempo, paulatinamente até cornpletar o tatal ccnveniads, onerandü a seguinte d*lação
orçarnentáda: 3.1.S0.11 - &dros serviços de terceirns * Pessoe Jurídica, rêsÊÍva no 1§12018.

CLÀU§ULA {a - As demais cláusulas ficam mantidas conforme estabeleeidas no referida C*ntrato.
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CLAUSULA 5* - Do Foro: De comum acordo, as partes elegem o Foro da Comarca de Barueri da Estadç Sã*
PaulCI, renuncianda, desde logo, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirin'iir qualquer questão
qile se originar deste Termo Aditivo, e que não possa ser resolvida amígavelm*nte.

CLAU§ULÀ §â - Da Publicação: A contraiante providenciarâ a publicação resumida do presente instrumento,
ncs termos do parágrafc único do art. fi1 da Lei ne 8.666/93.

E, pcrestarem de acordo, as partes assinam c aresente Conlrato, em 2 (duas)vias de igualleor.

Cajamar, 19 de abril de 2021,

CÂmnnn MUHICIPAL DE cAJAMAR
§aula Anderson Rodrigues
Presidente
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